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LEI N.º 1.072,
DE 30 DE MAIO DE 2007.
 “Autoriza o Município de Rosário  Oeste – MT a indenizar os possuidores dos lotes localizados no ‘Riberão Cotia’, e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT, autorizado a indenizar os possuidores dos imóveis localizados no entorno do “Riberão Cotia”, visando o pagamentos por benfeitorias existentes nos respectivos lotes, sendo:
I- CIRO MANOEL DE TOLEDO receberá a quantia de  R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais);

II- BENEDITO FORTUNATO DA SILVA receberá a quantia de                R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

III- MOISÉS DE ALMEIDA E SILVA receberá a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
IV- EDUARDO GABRIEL DAMACENO receberá a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

V- JOSÉ EVANGELISTA DA CRUZ receberá a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

VI- ARMINDO CORREA PEREIRA receberá a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal de Rosário                   Oeste – MT poderá, por conveniência e acordo entre as partes, fazer permutas de outros imóveis da municipalidade, substituindo o pagamento em numerário por troca de lotes com os possuidores acima especificados, dentro dos limites das respectivas áreas. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 30 de Maio de 2007.
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